
PPRINM O{
~SENHOR 
TABOSA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

. INTRODUÇÃO 

1. Objetivo 

ste Projeto Básico tem por finalidade fornecer elementos necessários e 

suficientes, os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos 

preliminares acostados aos autos, servirão para realização de procedimento 

administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se 

detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, incs. X, XIII e 

XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n° 14.133/2021. 

1.2. Integram o presente Projeto Básico como se nele estivessem escritos, os 

seguintes documentos: 

I) Projeto de Engenharia; 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO DO 

OBJETO. 

2.1. Órgão(s) Interessado(s): 

Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social 

2.2. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CRAS NO BAIRRO CARRAPICHO, CONFORME CV N° 948031/2023 - PT N° 1089924-
11, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

2.3. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - 
ETP, anexo ao presente procedimento administrativo 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

4 ID do PCA no PNCP: 07693989000105-0-000006/2025, Id n° 11. 

4 Data de publicação no PNCP: 09/12/2024. 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida 

do objeto e especificação do produto: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento 
administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA DESPESA 
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.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta 

a seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO 

08 

UNIDADE FUNÇAO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/P-

ORÇ. A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

01 08.244.0038.1.020 

FONTE 

1665.000000 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

44.90.51.00 

VALOR TOTAL ESTIMADO - R$ 248.623,32 (duzentos e quarenta e oito mil 

seiscentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos) 

VALOR 
ESTIMADO 

R$ 
248.623,32 

R$ 
248.623,32 

3.2. Valor global estimado: 

R$ 248.623,32 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

3.3. Metodologia do orçamento: 

Orçamento baseado nas normas técnicas correspondentes a confecção de projetos de 

engenharia, assim como, nas tabelas oficiais e nos demais padrões constantes dos 

documentos técnicos resultantes, anexos aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇAD. 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, 

eventualmente, estarão descritos na descrição da especificação dos itens do objeto, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Na mais, o município 

ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais 

exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de 
fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando 
exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 

4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Da exigência de vistoria (visita técnica): 

4.3.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local 
onde os serviços serão executados (visita técnica "in loco"). 

4.4. Da subcontratação: 

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 
previsão constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

4.5. Garantia da contratação: 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os 

dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, bem como, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5.DAS CONDIÇOES E PRAZOS DE EXECUM)PnEginàf!i 

Local de execução do Objeto 
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.1.1. A execução da obra e ou dos serviços de engenharia deverá ser realizada, 

onforme projeto básico e ordem e serviço. 

.2. 

os serviços 

.2.1. O regime de execução se dará por empreitada por preço unitário, em 

que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição 

dos serviços efetivamente executados. 

5.2.2. A execução será iniciada mediante a expedição de ORDEM DE 

SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, pela unidade administrativa 

contratante. 

5.2.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada 

por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global 

estimado para a contratação. 

5.2.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor 

do órgão demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

5.2.5. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui 

a responsabilidade da empresa contratada. 

5.2.6. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, 

qualquer bem que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 
para readequação de serviço eventualmente fora de especificação. 

Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação 

5.3. Prazo para início 

5.3.1. A execução da obra e ou dos serviços de engenharia será 
iniciada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será enviada à contratada 
através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 
em sua totalidade. 

6.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

pelo fiscal competente, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. 
6.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 
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.3.2. 

bjeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

xigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 

o objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

6.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 

poderá resultar no redimensionamento de 

registrando em relatório a ser encaminhado 

6.3.6. Será considerado como ocorrido 

valores a serem pagos à contratada, 

ao gestor do contrato. 

o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

reconstruir 

verificarem 

empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14.133, de 
2021) 

6.3.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

6.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
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agamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

ONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

erviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

6.9. Forma de pagamento 

6.9.1. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados conforme 

medição, na proporção de execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias após a 

emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a 

constatação da entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos produtos 

e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 

pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela 

Administração. 

6.9.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além 

dos documentos citados no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar 

obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constante da 

seguinte documentação: 

a)Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada 

pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União, inclusive em relação as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

6.9.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta 

dos documentos apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 

2021. 

6.9.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
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6.9.4.1. 

habilitação exigidas no edital; 

6.9.4.2. 

verificar a manutenção das condições de 

identificar possível razão que 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.9.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.9.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

6.9.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

impeça a 

implique 

7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 

da data de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

8.PEQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
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.1. Da forma de apresentação das propostas 

.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações 

etalhadas do item, quantidade solicitada, marca, o valor unitário e total, já 

onsiderando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 

espesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não 

estejam registrados neste documento. 

8.1.2. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer 

defeito ou imperfeição, e se caso constatado alguma imperfeição, terão o objeto 

ter de ser ajustado e ou refeito e a licitante submetida às penalidades da Lei, 

além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 

8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha 

o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico. 

8.1.4. Será exigida a Garantia da Proposta do licitante vencedor, no momento da 
apresentação da PROPOSTA FINAL (CONSOLIDADA/AJUSTADA), no valor de R$ 2.486,23 
(dois mil quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos) equivalente 
a 1% (um por cento) do VALOR ESTIMADO, nos casos previstos na Lei, com a comprovação 
do pagamento da apólice, que será liberada de acordo com as condições previstas 
neste Edital, conforme disposta no art. 58 da Lei n' 14.133/2021, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 
órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 117, caput). 

9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, NP. 15 - CENTRO - CEP: 63.780-000 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 



PREFEITURA DE 
MONSENHOR 
TABOSA maiNiciPRJ 

VERDE 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, §10). 

.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

o contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

eterminando prazo para a correção. 

9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção 

das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO 
DE EXECUÇÃO/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

empo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

enovação ou prorrogação contratual. 

.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente 

as disposições do instrumento convocatório, da Lei N°. 14.133/21. 

10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI 

e XIV da Lei Federal n.° 14.133/21: 

10.2.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

10.2.2.Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto 

Básico. 

10.2.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.2.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

10.2.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2.6.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.2.7.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.2.8.Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.2.9.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do 

art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 

11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) 

mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021. 

10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N2 15 - CENTRO - CEP: 63.780-000 

PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 




























